
FICHA DE ENCAMINHAMENTO PARA O PROGRAMA PARCERIA NA CONSTRUÇÃO DE UMA 

CULTURA DE PAZ NO AMBIENTE ESCOLAR 

  

Encaminhar esta ficha por e-mail ao  
Departamento de Assistência Social – SAS – 1 (Secretaria de Assistência Social)  

E-mail: sas.programaculturadepaz@saobernardo.sp.gov.br  

A Secretaria de Assistência Social dará retorno para a Escola por e-mail ou através de reunião, no prazo de até 30 

dias. 

Assunto: CULTURA DE PAZ + Nome da Escola + Nome do responsável  

NÃO relatar o caso no corpo do e-mail – DESTACAR NO CORPO DO EMAIL 

ENDEREÇO COMPLETO, INCLUINDO O CEP, PARA IDENTIFICAÇÃO DO 

TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA. 

  

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR E SEUS GESTORES  

Nome da Escola:  

Endereço:  

Diretor:                                                         Prof. Coord. Pedagógico:  

Telefone: 

 

IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA / ADOLESCENTE Nome:  

Data de Nascimento:                                  Ano/série:                                   período:  

Nome do Responsável 1:  

Nome do Responsável 2:  

Endereço:  

Ponto de referência:  

Tel.:                                        Tel. de recados:                                           Falar com:  

  

Trata-se de ato infracional de natureza leve? (  ) SIM  Exs. lesão corporal de natureza leve com 

ferimento, art. 129, caput, do Código Penal; injúria – art. 140 do Código Penal, calúnia – art. 138 do 

Código Penal e difamação, art. 139 do Código Penal; ameaça não grave – art. 147, caput do Código 

Penal; furto de pequeno valor – art. 155, par. 2º do Código Penal (lápis, régua etc); desacato – art. 331 

do Código Penal; rixa – art. 137 do Código Penal; dano – art. 163 do Código Penal, pichação - art. 65 

da Lei dos Crimes Ambientais; vias de fato – art. 21 da Lei de Contravenções Penais (agressão sem 

ferimento) e demais contravenções tipificadas no Decreto 3688/1941. 

 

Descrição bastante detalhada dos fatos contendo informações que porventura a escola tenha 

sobre situação familiar e possíveis violações vivenciadas pela família, dentre elas: 

vulnerabilidade socioeconômica, fragilidade dos vínculos familiares, vivência de rua, trabalho 

infantil, violência física, psicológica e, ou, sexual, negligência, abandono; uso de substâncias 

psicoativas; transtornos psiquiátricos, etc. (utilizar quantas linhas forem necessárias, com o máximo de informações 

sobre a ocorrência) 

  

 
  

 
  



 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

Relatório sobre os recursos pedagógicos já esgotados pela escola. Ações e encaminhamentos 

realizados. 

  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  



 
  

 
  

 
 

 

Relato dos avanços e dos dificultadores para a resolução da situação.  

  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

DADOS DO ENCAMINHADOR 

Nome:  

Cargo/função:  

Telefone para contato:  

Data do encaminhamento:  

Carimbo e assinatura do encaminhador:  


